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RELATÓRIO

   Os presentes autos lidam com a Prestação de Contas de Gestão da
Secretaria do Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo do Recife,
relativa ao exercício de 2020, tendo por objetivo:

(…)
Analisar as Prestações de Contas da Secretaria do Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo do Recife (STQE),
referentes ao Exercício de 2020, observando os seguintes
pontos: a) a conformidade dos documentos constantes das
Prestações de Contas em relação à Resolução TC nº 110
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/2020, anexo III; b) a legalidade, legitimidade e economicidade
das despesas mais relevantes da STQE, executadas no
Exercício de 2020, abrangendo a verificação dos processos
licitatórios, dos contratos administrativos e dos comprovantes
de empenho, liquidação e pagamento de tais despesas.
(…)

   Conclusos os procedimentos a cargo da Gerência de Contas da
Capital (GECC), foi emitido Relatório de Auditoria. Passo a transcrever
a sua introdução e, logo em seguida, a conclusão: 

(…)
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(...)

CONCLUSÃO

(...)
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(...)

RESPONSABILIZAÇÃO

(...)
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(...)

PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO

(...)
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(...)

   Posteriormente, após a devida notificação, foi inserida nos autos a
peça defensiva de Adriana Rocha de Holanda Coutinho. Transcrevo–a:

(...)
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(...)
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  Em seguida, foi acostada a peça defensiva de Nefertiti Eichler Costa.
Passo a sua reprodução:

(...)
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(...)

   Na sequência, após a devida notificação, foi inserida no processo a
defesa da RPL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. Reproduzo–a:

 

(…)
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(...)

   Posteriormente, solicitou-se a “análise das defesas e documentações
apresentadas relativas ao item 2.1.5 do Relatório de Auditoria”.
Reproduzo a nota técnica acostada pela GECC no que traz de mais
relevante:

(...)
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(…)

      É o Relatório.

VOTO DO RELATOR

   Ao final, os trabalhos de auditagem resultaram em seis achados
negativos, mas sem associação com valores passíveis de devolução. 

   Cumpre consignar que, no tocante às peças de defesa, verifica-se a
presença de somente três: nº 349 (RPL Engenharia e Serviços LTDA),
nº 234 (Nefertiti Eichler Costa) e nº 213 (Adriana Rocha de Holanda
Coutinho). Não obstante as certidões de notificação relativas a Antônio
Ferreira Cavalcanti Júnior (doc. nº 209) e Marco Antônio Raposo
Teixeira (doc. nº 206), esses não acostaram defesa. 

   Cabe ainda destacar que entendo despicienda a expedição de
recomendações, ou mesmo determinações, à unidade jurisdicionada
(UJ). O exercício auditado foi o de 2020. E, a esta altura, já faz mais de
05 anos, e, sobretudo, não se tem notícias de que as falhas persistam. 
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   Feitos tais registros, passo a analisar as irregularidades, seguindo a
sequência constante do Relatório de Auditoria.

2.1.1. Documentos da Prestação de Contas em desacordo com os
normativos vigentes

   A auditoria apontou que a Secretaria do Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo do Recife (STQE) remeteu a prestação de contas
de 2020 de forma incompleta. No caso, faltaram: cópias das atas de
registro de preços (apenas uma planilha das atas foi enviada),
informações sobre os ordenadores de despesa (embora os dados de
2021 tenha sido enviados), e a assinatura do controlador interno do
órgão em um documento que deveria tê-la (foi assinado pela Secretária
e pelo Controlador-Geral do município). A titular da UJ, Adriana Rocha
de Holanda Coutinho (a partir de 01/01/2021), foi responsabilizada por
encaminhar a prestação de contas em desconformidade, tendo sido
sugerida a imputação de multa.

  Em sua defesa, a secretária alegou que o envio das cópias das atas
de registro de preços na versão antiga, além de incompleta, foi um
equívoco, solicitando a juntada da documentação correta. Em relação
aos ordenadores, afirmou que os dados de 2021 foram enviados por
engano, mas que as informações corretas de 2020 já haviam sido
cadastradas no Sistema e-TCEPE. Esclareceu, ademais, que o
documento apontado pela auditoria só foi assinado pelo Controlador-
Geral porque o controlador interno do órgão só foi designado
posteriormente. Ainda, a defesa alegou boa-fé, inexistência de dolo e
que as informações foram posteriormente disponibilizadas.

 As falhas foram bem descritas pela auditoria. Contudo, independente
do saneamento posterior, fato é que a documentação faltosa era
parcela ínfima da prestação de contas e, sobretudo, não obstou os
trabalhos da auditoria. Aliás, se fosse o caso, caberia ao nosso corpo
técnico valer-se dos procedimentos próprios à lavratura de auto de
infração, o que não ocorreu. Assim sendo, afasto a sugestão de multa.

2.1.2. Não observância dos requisitos legais para aditamento dos
contraltos

   A auditoria identificou que o Secretário Antônio Ferreira Cavalcanti
Júnior (01/02/2019 a 31/12/2020) celebrou o 4º e 5º termos aditivos do
contrato nº 241/2016 e o 5º termo aditivo do contrato nº 179/2016 em
desacordo com os requisitos legais. As irregularidades constatadas
abrangeram: ausência de pesquisa de preços para demonstrar a
vantagem da prorrogação contratual, falta de documentação
comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista, inexistência de
consulta sobre eventuais sanções aplicadas à empresa contratada, não
apresentação da garantia contratual e ausência de justificativa para o
acréscimo de quantitativo contratual (estas duas últimas falhas
específicas ao contrato nº 241/2016). O setor técnico avaliou que tais
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irregularidades expuseram a Administração a riscos significativos,
recomendando a aplicação de multa ao gestor responsável.

   Lembro que, para se proceder à prorrogação contratual, impõe a Lei
Geral de Licitações (em vigor à época dos fatos), no art. 57, inciso II, a
comprovação da obtenção de preços e condições mais vantajosas para
a Administração, bem como autorização e justificativa da autoridade
competente (§ 2º desse mesmo artigo). Embora o serviço em tela tenha
natureza contínua, não houve o cumprimento dos requisitos exigidos. A
jurisprudência do Tribunal de Contas da União é clara no sentido de
apontar a imprescindibilidade da pesquisa de mercado a fim de amparar
eventual prorrogação contratual, como é exemplo o excerto a seguir:

“Somente proceda à prorrogação de contratos de
prestação de serviços executados de forma contínua
quando reste demonstrado que tal opção assegure a
obtenção de condições e preços mais vantajosos para a

, conforme preceitua o art. 57, inc. II, da LeiAdministração
8.666 /93, o que deve ser evidenciado com a realização de

, devendo serpesquisa de mercado para serviços similares
incluídos nos autos do respectivo processo administrativo os
documentos que fundamentem a decisão (grifos nossos). TCU,
Acórdão nº 3.351/2011, 2ª Câmara. Observe, nas prorrogações
de contratos, com ou sem repactuação de preços, como
indispensável, prática de consulta/pesquisa de preços de
mercado de modo a aferir se as condições e preços
contratados continuam mais vantajosos para a

, na forma preconizada no art. 57, inc. II, da LeiAdministração
8.666/1993.” (TCU, Acórdão nº 3.331/2008, 2ª Câmara)
(destacado)

  Sobre a necessidade de pesquisa de preços, este Tribunal de Contas
também já se posicionou, conforme Acórdãos T.C. nº 153/16 (TCE-PE
nº 1360096-5) e T.C. nº 747/15 (TCE-PE nº 1240182-1).

  É certo que o gestor não cuidou de comprovar que a prorrogação do
contrato traria preços e condições mais vantajosas. Também é certo
que sua omissão em exigir a garantia prevista contratualmente colocou
a Administração em risco, abrindo mão de salvaguarda contra eventual
inadimplemento por parte das contratadas. 

  Por outro lado, nossa auditoria não apontou a ocorrência de dano ao
erário. Nessa linha, entendo que, mesmo em conjunto com as demais
falhas citadas pela nossa auditoria (ausência de provas da verificação
da regularidade fiscal e trabalhista, de comprovação de consulta sobre
a aplicação de sanção à contratada e de justificativa para o acréscimo
de quantitativo), não se tem falha a ensejar,   , a rejeição dasper se
contas. 
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   Por outro lado, ficou demonstrada a ocorrência de atos de gestão
temerária, uma vez que, o gestor assinou aditivos de prorrogação do
contrato sem comprovação de preços e condições mais vantajosas para
a Administração, além de não ter exigido a garantia prevista
contratualmente (Contrato nº 241/2016). Embora tais condutas
justifiquem, em tese, a aplicação de sanção pecuniária, observo que as
irregularidades não constituíram uma prática sistemática, restringindo-
se a apenas dois contratos, sendo que somente um deles envolve
montante significativo. Diante dessas circunstâncias, considero que a
imposição de multa, mesmo em seu valor mínimo, não atenderia ao
princípio da proporcionalidade.

2.1.3. Vícios nos atestos de recebimentos dos produtos ou serviços

   A auditoria identificou que o Gestor Administrativo Financeiro, Marco
Antônio Raposo Teixeira, e a Assessora Especial, Nefertiti Eichler
Costa, autorizaram a liquidação de diversas notas de empenho com
vícios. Esses incluíram a ausência de datas, carimbos de identificação
ou, até mesmo, assinatura nos atestos das notas fiscais e faturas de
serviços. Nossa auditoria ressaltou que tal conduta representou uma
infração à legislação de finanças públicas e criou riscos ao controle das
despesas. Foi sugerida a aplicação de multa. 

  Adiante, apresento uma tabela confeccionada a partir das informações
trazidas pela auditoria:
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  Em sua defesa, Nefertiti Eichler Costa alegou que suas condutas não
infringiram normas nem causaram danos ao erário. Argumentou que a
auditoria deveria considerar outros documentos que fundamentaram a
liquidação, como notas de atesto de recebimento com data e
assinatura. Também afirmou que aspectos meramente formais não
deveriam se sobrepor à primazia da realidade, visto que os serviços
/produtos foram efetivamente entregues.

  Adianto que merece acolhida o arguido pela Defendente. 

   No caso do empenho 2020.000001 (R$ 100.000,00 – Cairu Indústria
de Bicicleta LTDA), no atesto na nota fiscal, somente constou ausência
da data, mas, por outro lado, essa foi assinada e carimbada, registrando
que o “material foi recebido” (doc. nº 144, fl. 14).

   Já ao examinar os empenhos relacionados à empresa Giro
Engenharia LTDA, constatei em todos o documento intitulado
“RECONHECIMENTO DA DESPESA”, atestando “que os serviços e/ou
produtos constantes dos documentos hábil especificado foram
entregues”, com data, assinatura e carimbo (docs. nº 151, fl. 12; doc. nº
152, fl. 11; e doc. nº 153, fl. 3) ou, pelo menos, data e assinatura (doc.
nº 150, fl. 14).

   Ao analisar os empenhos relativos à Asa Rent a Car Locação de
Veículos LTDA, constatei, também em todos, o documento intitulado
“RECONHECIMENTO DA DESPESA” (doc. nº 146, fls. 4, 14, 35; doc.
nº 147, fls. 11, 16, 30 e 33; doc. nº 148, fl. 18), com data, assinatura e
carimbo/matrícula de servidor.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: "A

N
A

 C
R

IST
IN

A
 T

IN
O

C
O

 PO
R

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bc08cd81-92fe-48ad-b39e-69906181ddaa



   Por fim, ao examinar os empenhos relativos à RPL Engenharia e
Serviços LTDA, constatei o documento intitulado “RECONHECIMENTO
DA DESPESA”, ou com data, assinatura e matrícula escrita (doc. nº
155, fl. 12, doc. nº 156, fl. 11 e doc. nº 157, fl. 12); ou, pelo menos, com
assinatura e data (doc. nº 154, fl. 7, doc. nº 158, fl. 7, doc. nº 160, fl. 7,
doc. nº 161, fl. 7, doc. nº 162, fl. 7, doc. nº 164, fl. 7, doc. nº 165, fl. 12,
doc. nº 166, fl. 13 e doc. nº 167, fl. 13).

   Diante dos aspectos ventilados nos parágrafos anteriores, entendo
que não houve, propriamente,  falha no controle. Tanto que somente em
dois casos (R$ 12.766,57 [2020.001358-01] e R$ 96.921,13
[2020.001406-01]) faltou a assinatura das notas fiscais e faturas. Mas,
mesmo em tais casos, constou documento intitulado
“RECONHECIMENTO DA DESPESA”, com assinatura e data.

   Assim sendo, reputo que a irregularidade trazida à colação foi
meramente formal, tendo sido suprida por outros elementos
comprobatórios; não se revestindo, portanto, de gravidade, não sendo o
caso, sequer, de sanção pecuniária aos gestores.

2.1.4. Indícios de ausência de designação formal de fiscais dos
contratos

  A auditoria apurou que o Secretário Antônio Ferreira Cavalcanti Júnior
não designou formalmente, com as devidas publicações em diário
oficial, os fiscais para os contratos n° 179/2016, 241/2016 e 001/2020.
Diante de tal falha, foi sugerido a aplicação de multa.

  Importa destacar, de logo, que a nossa auditoria não identificou nexo
causal entre a ausência de publicação das designações e eventuais
falhas na execução dos contratos, o que seria esperado em caso de
efetiva ausência de fiscalização. Em diligência realizada pelo nosso
corpo técnico, a Administração confirmou a existência de gestores
formalmente designados para os contratos auditados, embora não
tenha localizado documentação específica sobre a designação dos
fiscais, nem obtido êxito em contatar o então titular da pasta para
esclarecimentos adicionais.

  Embora seja inequívoca a ausência de publicação em diário oficial das
designações, tanto de fiscais quanto de gestores, esta falha não permite
concluir, necessariamente, pela inexistência de fiscalização efetiva.
Dois elementos corroboram essa conclusão: primeiro, a ausência de
registros de irregularidades na execução contratual; segundo, a
possibilidade de que os gestores identificados tenham, na prática,
acumulado as funções de fiscalização. Assim, embora esteja
configurada a ausência de publicação, essa falha, no contexto dado,
não pode ser vinculada à gestão temerária que justifique a aplicação de
sanção pecuniária.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: "A

N
A

 C
R

IST
IN

A
 T

IN
O

C
O

 PO
R

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bc08cd81-92fe-48ad-b39e-69906181ddaa



2.1.5. Ausência da devida apresentação de documentos hábeis a
comprovar a efetiva prestação dos serviços pagos e regular
liquidação de despesas

   No Relatório inicial, a auditoria apontou que Marco Antônio Raposo
Teixeira e Nefertiti Eichler Costa liquidaram notas de empenho para a
empresa RPL Engenharia e Serviços LTDA sem a documentação
exigida na cláusula terceira, § 5°, do contrato n° 01/2020, a saber:
comprovantes de pagamentos efetuados aos empregados, recibos de
salários, cópias autenticadas de folhas de pagamento, comprovantes de
vale-transporte e vale-refeição, e comprovantes de recolhimento de
INSS e FGTS. A ausência desses documentos tornou a liquidação e o
subsequente pagamento irregular. A auditoria, então, propôs a
imputação de débito aos gestores citados e à empresa, além da
aplicação de multa.

   Nefertiti Eichler Costa, em sua defesa, alegou que a análise da
auditoria foi superficial, que os empenhos possuíam certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, e que os comprovantes de pagamentos
aos empregados foram conferidos. A documentação completa não foi
enviada na prestação de contas, mas tal falha não seria sua
responsabilidade, já que não estava mais na gestão. A empresa, por
sua vez, afirmou que todos os encargos contratuais dos empregados
foram efetivamente pagos e comunicados à Secretaria. Ambas as
defesas anexaram documentação.

   Na Nota Técnica de Esclarecimento, após analisar a documentação
acostada, nossa auditoria verificou que os valores foram pagos aos
empregados. Diante disso, afastou o débito e excluiu a
responsabilização da empresa. Contudo, manteve a irregularidade da
conduta dos gestores, posto que “a documentação foi apresentada
apenas na etapa da Defesa, ou seja posteriormente à liquidação e
pagamento das despesas referentes ao Contrato n° 01/2020”; e a
“verificação dos documentos é condição indispensável para o regular
pagamento da despesa e sua ausência gera riscos para aos cofres
públicos ao pagar despesas que poderiam não ter sido totalmente
executadas”. Assim, manteve a multa.

  No meu entendimento, os contornos fáticos revelam irregularidade de
menor potencial ofensivo, não sendo capaz de macular as contas,
tampouco justificar a multa. Se é certo que não foi acostada,
inicialmente, a documentação pertinente, por ocasião da defesa,
comprovou-se a regularidade dos valores pagos. Sendo assim, e com a
devida vênia, não acolho a sugestão de multa.

2.1.6. Ausência de Garantia Contratual

   Nossa auditoria verificou que a STQE não exigiu a garantia de
execução do Contrato n° 01/2020, no valor de R$ 1.644.988,00, com a
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empresa RPL Engenharia e Serviços LTDA, conforme previsto na
cláusula sexta do contrato. Inclusive, o próprio Portal de Compras da
prefeitura indicava que o contrato não possuía garantia. O Secretário,
Antônio Ferreira Cavalcanti Júnior, foi responsabilizado por se omitir no
dever de exigir essa garantia, gerando risco à Administração. Foi
sugerida, então, a aplicação de multa.

   É de se destacar que a garantia na espécie não constitui mera
formalidade, mas sim um instrumento para resguardar o poder público
de eventuais descumprimentos contratuais que venham a acontecer
durante a execução do objeto. Conforme o art.  80, inciso  III, da Lei
Federal nº 8.666/1993, a garantia contratual é o meio pelo qual a
Administração Pública buscará, em primeiro momento, o ressarcimento
de valores referentes a multas e indenizações nos casos de rescisão
contratual, sem prejuízo de ações posteriores, a depender da gravidade
da situação. 

  É certo que a omissão na exigência da prestação de garantia prevista
contratualmente coloca o erário em risco, na medida em que se abre
mão de salvaguarda, mais facilmente executável, na hipótese de
eventual inadimplemento por parte da empresa contratada. Em tese,
cabe reprimenda. No presente caso, como já apontado anteriormente,
não se vislumbra prática sistemática, sendo desproporcional a
imputação de multa, ainda que no seu patamar mínimo. 

   Caso os demais julgadores entendam diferentemente, cabe a este
relator fazer os necessários adendos. 

   A própria auditoria reconhece que, a princípio, a incumbência de
verificar a ausência de prestação de garantia seria do gestor do
contrato. A responsabilização do secretário da pasta decorreria,
segundo a nossa auditoria, do fato de não ter designado o gestor do
contrato, assumindo, então, o risco. Como já visto na apreciação de
item anterior, houve a designação do gestor do contrato (a
impropriedade residiu na não publicação no Diário Oficial do Município).
Sendo assim, a responsabilidade deveria recair sobre o Sr.

que figurou como gestor, tanto doWashington Luiz Lemos Revoredo, 
Contrato nº 001/20 como também do Contrato nº 241/16, de que se
cuidou acima. 

  Ocorre que esse servidor não foi notificado. Pondero, então, que não
seria razoável,  transcorridos quase 05 anos da instauração do presente
processo, reabrir-se a fase de instrução processual, para fins,
unicamente, de aplicação de penalidade pecuniária, de forma que fosse
repreendida conduta que não está associada à ocorrência de dano
efetivo à fazenda pública.  

  Diante do exposto,

VOTO pelo que segue:
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PRESTAÇÃO DE CONTAS.
GESTÃO. SECRETARIA DO
TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO DO
RECIFE. IRREGULARIDADES
DESPROVIDAS DE
GRAVIDADE. CONTAS
REGULARES COM
RESSALVAS. 

1. CASO EM EXAME. Auditoria
Especial na Secretaria do
Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo do Recife
(STQE), exercício 2020.
Achados negativos: prestação
de contas incompleta;
irregularidades em aditamentos
contratuais; ausência de dados
em atestos; inocorrência de
publicação da designação de
fiscais; falhas na liquidação de
despesas e não exigência de
garantia contratual.
2. RAZÕES DE DECIDIR. A
incompletude da prestação de
contas encaminhada
representou parcela ínfima do
conjunto documental exigido e
não comprometeu os trabalhos
de auditoria. Os aditivos
contratuais, embora celebrados
sem pesquisa de preços e
outras formalidades legais
exigidas pelo art. 57, inciso II, da
Lei nº 8.666/1993, não
resultaram em dano ao erário e
se limitaram a dois contratos, ou
seja, não ficou caracterizada
prática sistemática. As
ausências de dados nos atestos
de recebimento foram
devidamente supridas por
documentos denominados
"RECONHECIMENTO DA
DESPESA", que comprovaram a
efetiva prestação dos serviços.
A ausência de publicação na
imprensa oficial da designação
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dos fiscais não se reveste de
gravidade, ressaltando-se que
não foi apontada pela auditoria
eventuais impropriedades na
execução do objeto do contrato.
A não apresentação inicial de
documentos comprobatórios das
despesas foi sanada em sede
de defesa, com demonstração
do regular pagamento pela
empresa contratada dos salários
e respectivos encargos
trabalhistas. A falta de exigência
da garantia prevista no contrato
foi pontual e não gerou, em
concreto, prejuízo ao erário. 
3. DISPOSITIVO E TESE.
Contas julgadas regulares com
ressalvas. Tese de julgamento:
Não cabe sanção quando a
documentação faltante na
prestação de contas representar
parcela ínfima do conjunto
documental e não comprometer
os trabalhos de auditoria. A
ausência de pesquisa prévia de
preços em aditamentos
contratuais, bem como a não
exigência pontual da prestação
de garantia prevista no contrato,
não se revestem de gravidade,
quando tais condutas não
resultam em prejuízo efetivo ao
erário e não se caracterizam
como prática sistemática da
gestão, não justificando, sequer,
sanção pecuniária.
Documentação complementar
pode suprir a falta de dados em
atestos de recebimento,
notadamente quando logra
comprovar a efetiva prestação
dos serviços. Configura falha
meramente formal a
inocorrência de publicação na
imprensa oficial de ato de
designação de fiscal, em
especial quando não associada
a eventuais impropriedades na
execução do objeto do contrato. 
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CONSIDERANDO, em parte, o Relatório de Auditoria e a Nota Técnica
de Esclarecimento;

CONSIDERANDO que a incompletude da prestação de contas
encaminhada representou parcela ínfima do conjunto documental
exigido e não comprometeu os trabalhos de auditoria;

CONSIDERANDO que as ausências de dados nos atestos de
recebimento foram supridas por outros documentos comprobatórios da
efetiva prestação dos serviços;

CONSIDERANDO que a inocorrência de publicação na imprensa oficial
da designação dos fiscais configurou falha formal, ressaltando-se que
não foram apontadas pela auditoria eventuais impropriedades na
execução do objeto do contrato;

CONSIDERANDO que, embora apresentada posteriormente, a
documentação comprobatória dos pagamentos pela empresa
contratada de salários e respectivos encargos trabalhistas demonstrou
a regularidade das despesas;

CONSIDERANDO que os aditivos contratuais, embora celebrados sem
pesquisa de preços e outras formalidades legais exigidas pelo art. 57,
inciso II, da Lei nº 8.666/1993, não resultaram em dano ao erário e se
limitaram a dois contratos, ou seja, não ficou caracterizada prática
sistemática;

CONSIDERANDO que a falta de exigência da garantia prevista no
contrato foi pontual e não gerou, em concreto, prejuízo à fazenda;

CONSIDERANDO que as falhas retromencionadas não se revestem de
gravidade, não justificando, sequer, sanção pecuniária, que, neste
contexto, seria desproporcional, ainda que imputada no seu patamar
mínimo; 

 Antônio Ferreira Cavalcanti Júnior:

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 70 e 71, II, combinados com o
art. 75 da Constituição Federal, e no art. 59, II, da Lei Estadual nº 12.600
/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);

JULGAR regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) Antônio
Ferreira Cavalcanti Júnior, relativas ao exercício financeiro de 2020

 Adriana Rocha de Holanda Coutinho:
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CONSIDERANDO o disposto nos arts. 70 e 71, II, combinados com o
art. 75 da Constituição Federal, e no art. 59, II, da Lei Estadual nº 12.600
/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);

JULGAR regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) Adriana Rocha
de Holanda Coutinho, relativas ao exercício financeiro de 2020

 Marco Antônio Raposo Teixeira:

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 70 e 71, II, combinados com o
art. 75 da Constituição Federal, e no art. 59, II, da Lei Estadual nº 12.600
/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);

JULGAR regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) Marco Antônio
Raposo Teixeira, relativas ao exercício financeiro de 2020

 NEFERTITI EICHLER COSTA:

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 70 e 71, II, combinados com o
art. 75 da Constituição Federal, e no art. 59, II, da Lei Estadual nº 12.600
/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);

JULGAR regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) NEFERTITI
EICHLER COSTA, relativas ao exercício financeiro de 2020

Dar quitação aos demais interessados.

É o voto.

OCORRÊNCIAS DO PROCESSO

PROCESSO RETIRADO DE PAUTA NA SESSÃO DO DIA 20/10/2025.

NÃO HOUVE OCORRÊNCIAS NA 38ª  SESSÃO DO DIA 04.11.2025.

 

RESULTADO DO JULGAMENTO
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Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN , relator do
processo

CONSELHEIRO EDUARDO LYRA PORTO , Presidente, em exercício,
da Sessão : Acompanha o(a) Relator(a)

Procuradora do Ministério Público de Contas: GERMANA LAUREANO

Houve unanimidade na votação acompanhando o voto do relator.
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